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R E L A T Ó R I O

Cuida-se de apelação interposta por ECORODOVIAS CONCESSÕES E SERVIÇOS
S/A em face da r. sentença que denegou a segurança no presente mandamus impetrado com o
objetivo de afastar-se o art. 1º, da IN RFB 1765/2017 para a compensação de saldo negativo de
IRPJ e CSLL sem a apresentação de ECF.
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Em suas razões, o apelante sustenta que a Instrução Normativa RFB nº 1.765/17
impediu seu direito temporal de utilização de créditos decorrentes de saldo negativo de IRPJ e
CSLL/2017, tendo em vista que vinculou a entrega das PER/DCOMP's à apresentação prévia da
ECF, cujo prazo encerra-se no meio do ano.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso.

É o Relatório.
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V O T O

Pretende a impetrante, ora apelante, o afastamento do disposto no artigo 1º da IN
RFB  1765/2017  a  fim  de  efetuar  compensação  de  saldo  negativo  de  IRPJ  e  CSLL  sem  a
apresentação de ECF.

Em que pese a concessão de efeito suspensivo à apelação, melhor analisando a
questão, ora posta, entendo que não assiste razão à apelante.
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Realmente, a Instrução Normativa  RFB Nº 1765, de 30 de novembro de 2017, em
seu artigo 1º dispõe:

Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017, passa a
vigorar acrescida dos arts. 161-A, 161-B, 161-C e 161-D:

“Art.  161-A.  No  caso de saldo  negativo  de  IRPJ  ou  de  CSLL,  o  pedido  de
restituição  e  a  declaração  de  compensação  serão  recepcionados  pela  RFB
somente depois da confirmação da transmissão da ECF, na qual se encontre
demonstrado o direito creditório, de acordo com o período de apuração.

Pois bem.

No termos da  Lei  nº  9.430/96,  o  Imposto  de Renda da  Pessoa  Jurídica  –  IRPJ
tributada com base no regime do lucro real deve ser apurado trimestralmente (art. 1º), podendo o
contribuinte, contudo, optar pelo recolhimento mensal sobre base estimada (art. 2º), hipótese em
que deverá promover o ajuste anual, em 31 de dezembro (art. 2º, § 3º), aplicando-se as mesmas
regras para a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, a teor do art. 57 da Lei nº 8.981/95.

Assim, ao final de cada ano, a pessoa jurídica que optar pelo recolhimento mensal
deverá apurar o lucro real, para efeito de determinar o saldo do imposto a pagar ou a restituir,
dispondo o § 1º do art. 6º da Lei nº 9.430/96, sobre a possibilidade de compensação do saldo
negativo, nos seguintes termos:

Art. 6º O imposto devido, apurado na forma do art. 2º, deverá ser pago até o
último dia útil do mês subseqüente àquele a que se referir.

§ 1o O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro receberá o seguinte
tratamento: (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

I - se positivo, será pago em quota única, até o último dia útil do mês de março
do ano subsequente, observado o disposto no § 2o; ou (Redação dada pela Lei
nº 12.844, de 2013)

II- se negativo, poderá ser objeto de restituição ou de compensação nos termos
do art. 74. (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

(...)

Ainda, em relação à matéria ora discutida, disciplinam o artigo 7º do Decreto-Lei nº
1.598/77 e  o artigo 1º da Instrução Normativa RFB 1422 de 19/12/2012 que:

 “  Art.  7º  O  lucro  real  será  determinado  com  base  na  escrituração  que  o
contribuinte deve manter, com observância das leis comerciais e fiscais”. Além
disso, o art. 8º, I, do mesmo Decreto-Lei, com redação conferida pela Lei nº
12.973/2014, estabelece a obrigatoriedade de escrituração do livro de apuração
do lucro real, a ser entregue em meio digital.”
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“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2014, todas as pessoas jurídicas, inclusive
as equiparadas,  deverão apresentar a Escrituração Contábil  Fiscal  (ECF) de
forma centralizada pela matriz.”

Portanto, a real constatação da existência de saldo negativo de IRPJ e CSLL não
dispensa a apuração do lucro real, para a qual se exige escrituração em meio digital, exigência
esta disciplinada pela Instrução Normativa nº 1.422, de 19.12.2013, da Receita Federal do Brasil,
que dispõe sobre a Escrituração Contábil Fiscal –  ECF.

Anote-se,  ainda, que o art. 170 do Código Tributário Nacional somente permite à lei
autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos do sujeito passivo
contra a Fazenda Pública o que pressupõe que o crédito do contribuinte seja dotado de certeza e
aferível de imediato.

De outra feita, o § 14 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 11.051/2004,
expressamente delegou à Secretaria da Receita Federal o estabelecimento de disciplina sobre a
compensação ali prevista.

Logo, não vislumbro qualquer  ilegalidade no condicionamento de recebimento de
pedidos  de  restituição  e  declarações  de  compensação  à  transmissão  da  Escrituração  Fiscal
Contábil  -  ECF,  estabelecido  pela  Instrução  Normativa  RFB  nº  1.765/2017,  eis  que  está
respaldado não somente na obrigatoriedade de determinação do lucro ou resultado real anual com
base  em  escrituração  fiscal  digital,  como  também  na  limitação  de  uso,  para  efeito  de
compensação com créditos tributários, de créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a
Fazenda Pública.

Ante o exposto, nego provimento á apelação.

É o meu voto.
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E M E N T A

TRIBUTÁRIO.  IRPJ E CSLL. COMPENSAÇÃO.  APRESENTAÇÃO PRÉVIA DE ECF
(ESCRITURA CONTÁBIL FISCAL). IN RFB 1765/2017. LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

- A Instrução Normativa  RFB Nº 1765, de 30 de novembro de 2017, em seu artigo 1º disciplina a
matéria discutida.

-Ao final de cada ano, a pessoa jurídica que optar pelo recolhimento mensal deverá apurar o lucro
real, para efeito de determinar o saldo do imposto a pagar ou a restituir, dispondo o § 1º do art. 6º
da Lei nº 9.430/96, sobre a possibilidade de compensação do saldo negativo

-Na hipótese,  o § 14 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 11.051/2004,
expressamente delegou à Secretaria da Receita Federal o estabelecimento de disciplina sobre a
compensação ali prevista.

-Na hipótese, não vislumbro qualquer ilegalidade no condicionamento de recebimento de pedidos
de restituição e declarações de compensação à transmissão da Escrituração Fiscal Contábil - ECF,
estabelecido pela Instrução Normativa RFB nº 1.765/2017, visto que  respaldado não somente na
obrigatoriedade de determinação do lucro ou resultado real anual com base em escrituração fiscal
digital, como também na limitação de uso, para efeito de compensação com créditos tributários, de
créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.

-Apelação improvida.

 ACÓRDÃO

Vistos  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima  indicadas,  A  Quarta  Turma,  à
unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos do voto da Des. Fed. MÔNICA
NOBRE (Relatora), com quem votaram os Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE e MARLI FERREIRA.
Ausente, justificadamente, o Des. Fed. MARCELO SARAIVA. , nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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